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Objeto: Prestações de Contas Anuais de Gestões 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Responsáveis: Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas e outra 
Advogados: Dr. Ravi Vasconcelos da Silva Matos (OAB/PB n.º 17.148) e outros 
Interessados: Lotus Prestadora de Serviços Eireli e outros 
Advogados: Dr. Johnson Gonçalves de Abrantes (OAB/PB n.º 1.663) e outros 
 
 EMENTA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – ADMINISTRAÇÃO    

DIRETA – PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS COMBINADAS COM 
DENÚNCIA – PREFEITO E GERENTE DE FUNDO – ORDENADORES DE 
DESPESAS – CONTAS DE GESTÕES – APRECIAÇÕES DAS MATÉRIAS 
PARA FINS DE JULGAMENTOS – ATRIBUIÇÃO DEFINIDA NO ART. 71, 
INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, E NO             
ART. 1º, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 18/1993 – 
ANÁLISE COM BASE NA RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 01/2017 – 
AÇÕES E OMISSÕES REVELADORAS DE SEVEROS DESCONTROLES 
GERENCIAIS – MÁCULAS QUE COMPROMETEM O EQUILÍBRIO DAS 
CONTAS DE GESTÃO DO ALCAIDE – SUBSISTÊNCIA DE PECHA QUE 
AFETA PARCIALMENTE O EQUILÍBRIO DAS CONTAS DA GESTORA DO 
FUNDO – IRREGULARIDADE E REGULARIDADE COM RESSALVAS –
APLICAÇÕES DE MULTAS INDIVIDUAIS – FIXAÇÕES DE PRAZOS 
PARA RECOLHIMENTOS – RECOMENDAÇÕES –  REPRESENTAÇÕES.   
A constatação de incorreções graves de natureza administrativa, sem 
danos mensuráveis aos cofres públicos, enseja, além da imposição de 
penalidade e de outras deliberações correlatas, a irregularidade das 
contas de gestão, por força do disposto no art. 16, inciso III,               
alíneas “b” e “c”, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba – LOTCE/PB, enquanto a verificação de inconformidade 
moderada, igualmente sem prejuízos comensuráveis à fazenda 
pública, resulta também na aplicação de coima, mas na regularidade 
com ressalvas das contas de gestão, ex vi do estabelecido no art. 16, 
inciso II, da LOTCE/PB, com a restrição do art. 140, § 1º, inciso IX, 
do Regimento Interno do TCE/PB. 

 
ACÓRDÃO APL – TC – 00480/2022 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos das PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÕES DO 
ANTIGO ORDENADOR DE DESPESAS da COMUNA DE CUBATI/PB, SR. EDUARDO RONIELLE 
GUIMARÃES MARTINS DANTAS, CPF n.º 038.511.384-65, e da ORDENADORA DE DESPESAS 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, SRA. ELAINE CRISTINA DE SOUSA MEDEIROS,                           
CPF 057.125.274-56, relativas ao exercício financeiro de 2019, acordam os Conselheiros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – TCE/PB, em sessão 
plenária realizada nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro Arthur Paredes 
Cunha Lima e a convocação do Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos, 
vencidos, especificamente quanto à imputação de débito, a proposta de decisão do relator e 
os votos dos Conselheiros Arnóbio Alves Viana e Antônio Nominando Diniz Filho, bem como 
do Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos, na conformidade, neste ponto, dos 
votos dos Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, André Carlo Torres Pontes e Antônio 
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Gomes Vieira Filho, bem assim o voto de desempate do Conselheiro Presidente Fernando 
Rodrigues Catão, em: 
 
1) Por maioria, vencido parcialmente o voto do Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho, que 
votou pela regularidade com ressalvas de ambas as contas, com fundamento no art. 71, 
inciso II, c/c o art. 75, cabeça, da Constituição Federal, no art. 71, inciso II, da Constituição 
do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual                             
n.º 18/1993 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – LOTCE/PB), 
JULGAR IRREGULARES as contas do Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas e 
REGULARES COM RESSALVAS as contas da Sra. Elaine Cristina de Sousa Medeiros. 
 
2) Por unanimidade, INFORMAR a Sra. Elaine Cristina de Sousa Medeiros que a decisão 
decorreu do exame dos fatos e das provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão 
se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, 
vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas. 
 
3) Por unanimidade, com base no que dispõe o art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba – LOTCE/PB, APLICAR MULTAS INDIVIDUAIS ao então 
Chefe do Poder Executivo, Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas,                             
CPF n.º 038.511.384-65, na importância de R$ 12.392,52 (doze mil, trezentos e noventa e 
dois reais, e cinquenta e dois centavos), equivalente a 198,28 UFRs/PB, e à administradora 
do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Elaine Cristina de Sousa Medeiros,                             
CPF n.º 057.125.274-56, na quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais), equivalente a 16,00 
UFRs/PB. 
 
4) Por unanimidade, ASSINAR o lapso temporal de 60 (sessenta) dias para pagamentos 
voluntários das penalidades, 198,28 UFRs/PB e 16,00 UFRs/PB, ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º, alínea “a”, da                       
Lei Estadual n.º 7.201, de 20 de dezembro de 2002, com as devidas demonstrações dos 
seus efetivos adimplementos a este Tribunal dentro do prazo estabelecido, cabendo à 
Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o 
término daquele período, velar pelo integral cumprimento da deliberação, sob pena de 
intervenção do Ministério Público Estadual, na hipótese de omissão, tal como previsto no                      
art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba – TJ/PB. 
 
5) Por unanimidade, ENVIAR recomendações no sentido de que o atual administrador da 
Comuna de Cubati/PB, Sr. José Ribeiro de Oliveira, CPF n.º 025.717.234-30, e a gestora do 
Fundo Municipal de Saúde – FMS, Sra. Elaine Cristina de Sousa Medeiros,                               
CPF n.º 057.125.274-56, não repitam as irregularidades apontadas nos relatórios da unidade 
técnica deste Tribunal e observem, sempre, os preceitos constitucionais, legais e 
regulamentares pertinentes, notadamente o disciplinado no Parecer Normativo                        
PN – TC – 00016/17.  
 
6) Por unanimidade, independentemente do trânsito em julgado da decisão e com 
supedâneo no art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, cabeça, da Lei Maior, REPRESENTAR à 
Delegacia da Receita Federal do Brasil – RFB em João Pessoa/PB acerca da carência de 
quitação de parcelas das contribuições previdenciárias patronais incidentes sobre as 
remunerações pagas pelo Município de Cubati/PB, devidos ao Instituto Nacional do Seguro 
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Social – INSS e concernentes ao ano de 2019, bem como em relação às divergências nas 
informações prestadas à RFB quanto ao número de segurados vinculados ao INSS.  
 
7) Por unanimidade, também independentemente do trânsito em julgado da decisão e com 
fulcro no art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, caput, da Constituição Federal, REMETER cópia dos 
presentes autos à augusta Procuradoria Geral de Justiça do Estado, para as providências 
cabíveis. 
 

Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. 

TCE/PB – Sessão Ordinária Presencial e Remota do Tribunal Pleno 

 
João Pessoa, 26 de outubro de 2022 

 
 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 

Presidente 

 
 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 

Relator 

 
 
 

Presente: 
Representante do Ministério Público Especial 

ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
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RELATÓRIO 
 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO RENATO SÉRGIO SANTIAGO MELO (Relator): Cuidam os 
presentes autos da análise simultânea das contas de GOVERNO e de GESTÃO do 
MANDATÁRIO e ORDENADOR DE DESPESAS do Município de Cubati/PB Sr. Eduardo Ronielle 
Guimarães Martins Dantas, CPF n.º 038.511.384-65, bem como das contas de GESTÃO da 
ORDENADORA DE DESPESAS do Fundo Municipal de Saúde – FMS, Sra. Elaine Cristina de 
Sousa Medeiros, CPF n.º 057.125.274-56, ambas relativas ao exercício financeiro de 2019, 
sendo a primeira apresentada eletronicamente a este eg. Tribunal em 30 de abril de 2020 e 
a segunda em 25 de abril do mesmo. 
 
Inicialmente, cumpre destacar que os peritos da antiga Divisão de Acompanhamento da 
Gestão Municipal V – DIAGM V deste Tribunal, com base na resolução que disciplina o 
processo de acompanhamento da gestão (Resolução Normativa RN – TC n.º 01/2017) 
elaboraram RELATÓRIO PRÉVIO ACERCA DA GESTÃO DO PODER EXECUTIVO DE 
CUBATI/PB, ano de 2019, fls. 1.079/1.091, onde evidenciaram, resumidamente, as seguintes 
máculas, exclusivamente de responsabilidade do Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins 
Dantas: a) baixas arrecadações do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial             
Urbana – IPTU e do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI; b) despesas com 
pessoal do Poder Executivo e do Município acima dos limites legais; c) ocorrência de déficit 
orçamentário no montante de R$ 2.475.222,23; d) diminuta realização de investimentos 
municipais; e e) carência de repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de 
contribuições securitárias retidas dos servidores no montante de R$ 7.531,17. 
 
Efetivada a intimação do Alcaide, Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, para 
tomar conhecimento do mencionado artefato técnico preliminar, fl. 1.092, o Chefe do 
Executivo apresentou defesa juntamente com a correspondente PRESTAÇÃO DE CONTAS, 
fls. 1.187/1.294, onde juntou documentos e alegou, sumariamente, que: a) houve um 
aumento na arrecadação total de impostos da competência da Comuna; b) os gastos com 
pessoal apresentaram redução em relação aos anos anteriores; c) o déficit orçamentário 
registrado correspondeu a somente 4,68% da receita realizada no exercício; d) os reduzidos 
investimentos decorreram das frustações de receitas de convênios não liberados pela União; 
e e) as obrigações previdenciárias dos servidores da competência do mês de dezembro de 
2019 foram repassadas em 20 de janeiro de 2020.  
 
Remetido novamente o caderno processual aos inspetores da DIAGM V, estes, após exame 
da referida peça defensória, de denúncia anônima anexada aos autos, Documento                  
TC n.º 18335/20, e das demais informações insertas nos autos, emitiram relatório,                      
fls. 4.331/4.481, constatando, sinteticamente, que: a) o orçamento foi aprovado através da 
Lei Municipal n.º 501/2019, estimando a receita em R$ 29.663.346,00, fixando a despesa em 
igual valor e autorizando a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 
50% do total orçado; b) durante o exercício, foram descerrados créditos adicionais 
suplementares e especiais nas somas de R$ 8.424.742,72 e R$ 500.000,00, 
respectivamente; c) a receita orçamentária efetivamente arrecadada no período ascendeu à 
importância de R$ 19.782.326,70; d) a despesa orçamentária realizada no ano atingiu o 
montante de R$ 22.276.934,19; e) a receita extraorçamentária acumulada no exercício 
financeiro alcançou o valor de R$ 7.922.116,96; f) a despesa extraorçamentária executada 
durante o intervalo compreendeu um total de R$ 5.376.988,76; g) a quantia transferida para 
a formação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
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Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB abrangeu a soma de R$ 2.121.102,39, 
enquanto o quinhão recebido, após as inclusões da complementação da União e das 
aplicações financeiras, totalizou R$ 6.251.683,24; h) o somatório da Receita de Impostos e 
Transferências – RIT atingiu o patamar de R$ 11.757.720,87; e i) a Receita Corrente             
Líquida – RCL alcançou o montante de R$ 19.581.839,95;  
 
Ato contínuo, os analistas do Tribunal destacaram que os gastos municipais evidenciaram, 
sucintamente, os seguintes aspectos: a) as despesas com obras e serviços de engenharia 
somaram R$ 313.974,48, correspondendo a 1,41% do dispêndio orçamentário total; e                          
b) os subsídios pagos, no ano, ao Alcaide, Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Dantas, e ao vice,                      
Sr. José Ribeiro de Oliveira, observaram os valores estabelecidos na Lei                         
Municipal n.º 461/2016, quais sejam, R$ 14.000,00 por mês para o primeiro e R$ 7.000,00 
mensais para o segundo. 
 
No tocante aos gastos condicionados, os especialistas desta Corte verificaram, concisamente, 
que: a) a despesa com recursos do FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério 
alcançou a quantia de R$ 3.420.525,13, representando 54,71% da parcela recebida no 
exercício com os acréscimos dos rendimentos financeiros (R$ 6.251.683,24); b) a aplicação 
em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE atingiu a soma de R$ 1.505.021,00 ou 
12,80% da Receita de Impostos e Transferências – RIT (R$ 11.757.720,87); c) o emprego 
em Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS compreendeu a importância de                 
R$ 1.841.008,19 ou 16,74% da RIT ajustada (R$ 11.000.583,82); d) considerando o 
disposto no Parecer Normativo PN – TC – 12/2007, a despesa total com pessoal da 
municipalidade, incluída a do Poder Legislativo, alcançou o montante de R$ 12.565.641,26 
ou 64,17% da RCL (R$ 19.581.839,95); e e) da mesma forma, os gastos com pessoal 
exclusivamente do Executivo atingiram o valor de R$ 12.077.413,25 ou 61,68% da RCL                
(R$ 19.581.839,95). 
 
Ao final de seu relatório, os inspetores deste Sinédrio de Contas afastaram a eiva 
concernente à baixa realização de investimentos municipais, destacaram as elevações do 
déficit orçamentário de R$ 2.475.222,23 para R$ 2.494.607,49 e das contribuições 
securitárias dos segurados não repassadas ao INSS de R$ 7.531,17 para R$ 8.798,29, 
mantiveram as demais máculas anteriormente evidenciadas e incluíram novas pechas sob a 
responsabilidade do Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, a saber: a) carências de 
registros dos dados da Câmara Municipal nos demonstrativos contábeis consolidados;              
b) manutenção de déficit financeiro do Município na soma de R$ 7.062.049,87;                         
c) cancelamentos de Restos a Pagar processados sem comprovações dos fatos motivadores 
na quantia de 1.124.292,02; d) divergências de informações enviadas ao Tribunal;                     
e) destinação de somente 54,71% das receitas do FUNDEB para a remuneração de 
profissionais do magistério; f) utilização de recursos do FUNDEB sem comprovação de sua 
destinação na ordem de R$ 1.016.586,32; g) aplicação de apenas 12,80% da RIT em MDE;               
h) descumprimento de resoluções da Corte; i) ausência de transparência em operação 
contábil; j) omissões de valores da dívida fundada no montante de R$ 2.481.535,38;                    
k)  repasses intempestivos de duodécimos ao Poder Legislativo; l) discrepância entre o 
número de segurados vinculados ao INSS informado à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
e os registradas nas folhas de pagamentos da Urbe; m) falta de pagamento de contribuições 
patronais devidas ao INSS na importância de R$ 2.059.580,99; n) quitações de encargos 
moratórios devido aos atrasos nos recolhimentos de obrigações securitárias no total de                   
R$ 31.643,38; o) atrasos nas escriturações das contribuições previdenciárias do empregador 
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no total de R$ 2.024.338,99; p) emissões de cheques sem as devidas provisões de fundos; 
q) realizações de dispêndios não autorizados, irregulares e lesivos ao patrimônio público, 
ilegais e/ou ilegítimos no valor de R$ 80.679,13; r) inexistências de documentos 
comprobatórios de despesas no importe de R$ 245.861,57; s) não provimento de cargos de 
natureza permanente mediante concurso público; t) pagamentos de gratificações sem 
previsões legais; e u) elevados gastos com aquisições de gêneros alimentícios sem a efetiva 
demonstração da finalidade e do atendimento ao interesse público no importe de                              
R$ 140.888,19.  
 
Ademais, foi atribuída uma pecha à gestora do Fundo Municipal de Saúde – FMS,                
Sra. Elaine Cristina de Sousa Medeiros, concernente à ausência de documentos 
comprobatórios das efetivas prestações de serviços por médico plantonista na importância de 
R$ 167.469,36. 
 
Processada a intimação do Chefe do Poder Executivo do Município de Cubati/PB durante o 
exercício financeiro de 2019, Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, fl. 4.493, e 
efetuadas as citações da gestora do Fundo Municipal de Saúde – FMS da referida Comuna, 
Sra. Elaine Cristina de Sousa Medeiros, do responsável técnico pela contabilidade da 
mencionada Urbe, Dr. Sérgio Marcos Torres da Silva, do médico Teofilho Gregório de 
Andrade, do empresário Arnóbio Joaquim Domingos da Silva, do contratado Michell Platini 
Dantas Silva, bem como da empresa Lotus Prestadora de Serviços Eireli, fls. 4.485/4.492, 
4.494/4.500, 5.733/5.736, 5.750/5.751 e 5.910/5.911, o Sr. Michell Platini Dantas Silva e o 
empresário Arnóbio Joaquim Domingos da Silva deixaram os prazos transcorrerem in albis. 
 
O Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, após pedido e prorrogação de prazo,                    
fls. 4.501 e 4.505/4.506, anexou contestação, fls. 4.531/5.727, alegando, em resumo, que: 
a) o Poder Legislativo Municipal não encaminhou as informações contábeis necessárias para 
consolidação dos dados; b) o déficit orçamentário representou apenas 4,68% da receita 
arrecadada; c) os restos a pagar cancelados foram provenientes de obrigações securitárias 
patronais de exercícios anteriores; d) a divergência identificada remete às complementações 
da União registradas, erroneamente, como receitas do FUNDEB; e) as remunerações dos 
profissionais do magistério corresponderam a 61,72% da receita do fundo; f) os valores 
transferidos da conta do FUNDEB foram retenções de valores empenhados; g) as aplicações 
em MDE alcançaram o equivalente a 25,06% da RIT; h) a presença da conta FOPAG-TEMP 
não se mostra necessária no sistema contábil; i) falhas formais ocasionaram as divergências 
contábeis registradas; j) novo Demonstrativo da Dívida Fundada com as devidas correções 
foi elaborado; k) os repasses à Casa Legislativa local totalizaram R$ 769.562,75, inexistindo 
divergências com os dados informados no SAGRES; l) as quantias repassadas ao RGPS, 
somadas as contribuições patronais e dos segurados, assim como os parcelamentos, 
representaram 47,41% do montante devido; m) inexiste norma determinando a imputação 
de prejuízo ocasionado pelo atraso no pagamento de obrigações previdenciárias;                         
n) as contribuições do empregador, apesar de não serem empenhadas pelo regime de 
competência, foram registradas dentro do próprio exercício; o) não ocorreram emissões de 
cheques sem provisões de fundos; p) a empresa envolvida em operação do Ministério 
Público Federal entregou todos os produtos adquiridos; q) o Sr. Teofilho Gregório de Andrade 
era médico plantonista e diretor técnico da unidade de saúde da Comuna; r) os valores das 
gratificações levavam em consideração, dentre outros fatores, o tempo de serviço dos 
funcionários e as atividades desempenhadas; s) inexistiram irregularidades nos pagamentos 
de horas adicionais; t) os contratados por excepcional interesse público tinham a função de 
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substituir servidores efetivos afastados temporariamente de suas atividades; u) não houve 
excesso nas aquisições de gêneros alimentícios. 
 
A empresa Lotus Prestadora de Serviços Eireli, também depois de requerimento e dilação de 
lapso temporal, fls. 4.512 e 4.516/4.517, apresentou defesa, fls. 5.739/5.745, onde, de 
forma abreviada, informou que a coleta de lixo do Município de Cubati/PB era realizada com 
veículos disponibilizados pela empresa, conforme atestam o contrato firmado e as imagens 
anexadas aos autos.   
 
O Dr. Teofilho Gregório de Andrade, igualmente após solicitação e adiamento do prazo, fls. 
4.522 e 4.527/4.528, juntou petição acompanhada de artefatos, fls. 5.752/5.899, 
destacando, brevemente, que: a) era médico plantonista e diretor da unidade de saúde do 
Município de Cubati/PB; b) prestou serviços à Comuna a partir do mês de maio de 2019, 
sendo o primeiro contrato formal assinado em setembro do mesmo ano; c) recebeu, no 
exercício em apreço, o montante de R$ 236.578,20, devidamente consignado na declaração 
de imposto de renda; d) a diferença em relação às quantias percebidas por outros médicos 
decorreu do exercício do cargo de direção; e e) os livros de ocorrências demonstram as 
efetivas prestações de serviços nas formas de plantões. 
 
Já o responsável técnico pela contabilidade da Comuna de Cubati/PB no ano de 2019,                      
Dr. Sérgio Marcos Torres da Silva, e a administradora do Fundo Municipal de                
Saúde – FMS, Sra. Elaine Cristina de Sousa Medeiros, juntaram petições, fls. 5.914/5.918 e 
5.922/5.924, respectivamente, onde repisaram parte das argumentações anteriormente 
lançadas pelo antigo Prefeito. 
 
O álbum processual retornou aos inspetores deste Areópago de Contas, que, ao 
esquadrinharem as supracitadas peças de defesas, emitiram novos relatórios,                             
fls. 5.932/5.959 e 5.962/5.968, onde, grosso modo, consideraram sanadas as pechas 
atinentes às distorções nas informações enviadas ao tribunal e aos pagamentos de 
gratificações sem previsões legais, bem como alteraram o percentual de aplicação em MDE 
de 12,80% para 23,80% da RIT. E, ao final, mantiveram in totum as demais eivas 
apontadas. 
 
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – MPjTCE/PB, ao se 
pronunciar acerca da matéria, fls. 5.971/6.004, pugnou, em apertada síntese, pela (o):                         
a) emissão de parecer contrário à aprovação das contas de governo e irregularidade das 
contas de gestão da Chefe do Poder Executivo do Município de Cubati/PB, Sr. Eduardo 
Ronielle Guimarães Martins Dantas, relativas ao exercício 2019; b) irregularidade das contas 
de gestão da gerente do Fundo Municipal de Saúde – FMS de Cubati/PB, Sra. Elaine Cristina 
de Sousa Medeiros, concernentes ao ano de 2019; c) declaração de atendimento parcial às 
determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF; d) procedência parcial da denúncia 
contida no Documento TC n.º 18335/20; e) imputação de débito ao Sr. Eduardo Ronielle 
Guimarães Martins Dantas pelo pagamento de juros e multas devido ao atraso no 
recolhimento de contribuições previdenciárias, pela saída de recursos da conta do FUNDEB 
sem a devida comprovação, bem assim pelas despesas consideradas não autorizadas, 
irregulares ou lesiva ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas; f) atribuição de dívida a 
Sra. Elaine Cristina de Sousa Medeiros pelas despesas irregulares, indevidas e sem 
comprovação, realizadas com a contratação do Dr. Teofilho Gregório de Andrade;                        
g) aplicação da multa prevista no art. 56, inciso II, da Lei Orgânica desta Corte aos antigos 
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gestores; h) representações à Receita Federal do Brasil – RFB e ao Ministério Público 
Federal, em razão do não recolhimento de contribuições securitárias, ao Ministério Público 
Estadual, para as providências quanto às máculas debatidas nos autos, e ao Conselho 
Regional de Contabilidade da Paraíba – CRF/PB, em vista das falhas contábeis constatadas; 
i) envio de recomendações diversas à administração municipal; e j) formalização de processo 
específico para apurar a possível acumulação ilegal de cargos públicos pelo Dr. Teofilho 
Gregório de Andrade. 
 
Solicitação de pauta para a presente assentada, fls. 6.005/6.006, conforme atestam o 
extrato de intimações publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB de 13 de outubro do 
corrente ano e a certidão, fls. 6.007/6.008. 
 
É o breve relatório. 
 

PROPOSTA DE DECISÃO 
 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO RENATO SÉRGIO SANTIAGO MELO (Relator): Inicialmente, é 
importante destacar que as contas apresentadas pelos PREFEITOS ORDENADORES DE 
DESPESAS se sujeitam a duplos julgamentos, um político (CONTAS DE GOVERNOS), pelos 
correspondentes Poderes Legislativos, e outro técnico-jurídico (CONTAS DE GESTÕES), pelos 
respectivos Tribunais de Contas. As CONTAS DE GOVERNOS, onde os CHEFES DOS 
PODERES EXECUTIVOS agem apenas como MANDATÁRIOS, são apreciadas, ab initio, pelos 
Sinédrios de Contas, mediante as emissões de PARECERES PRÉVIOS e, em seguida, 
remetidas aos parlamentos para julgamentos políticos (art. 71, inciso I, c/c o art. 75, cabeça, 
da CF), ao passo que as CONTAS DE GESTÕES, em que os CHEFES DOS PODERES 
EXECUTIVOS atuam também como ORDENADORES DESPESAS, são julgadas, em caráter 
definitivo, pelos Pretórios de Contas (art. 71, inciso II,  c/c o art. 75, caput, da CF). 
 
De maneira efetiva, igualmente cabe realçar que, tanto as CONTAS DE GOVERNOS quanto 
as CONTAS DE GESTÕES dos ALCAIDES ORDENADORES DE DESPESAS do Estado, são 
apreciadas no Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB nos MESMOS PROCESSOS 
e em ÚNICAS ASSENTADAS. Nas análises das CONTAS DE GOVERNOS as decisões da Corte 
consignam unicamente as aprovações ou as desaprovações das contas. Referidas 
deliberações têm como objetivo principal informar aos Legislativos os aspectos contábeis, 
financeiros, orçamentários, operacionais e patrimoniais encontrados nas contas globais e 
anuais aduzidas pelos mencionados agentes políticos, notadamente quanto às legalidades, 
legitimidades, economicidades, aplicações das subvenções e renúncias de receitas (art. 70, 
cabeça, da CF). Já nos exames das CONTAS DE GESTÕES, consubstanciados em 
ACÓRDÃOS, o Areópago de Contas exerce, plenamente, sua jurisdição, apreciando, como 
dito, de forma definitiva, as referidas contas, esgotados os pertinentes recursos. 
 
Além disso, impende comentar que as contas apresentadas pela administradora do Fundo 
Municipal de Saúde – FMS, Sra. Elaine Cristina de Sousa Medeiros, referentes ao exercício 
financeiro de 2019, da mesma forma, estão anexadas ao presente caderno processual para 
análise conjunta dos atos de gestão dos ORDENADORES DE DESPESAS de Cubati/PB. Esta 
união foi efetivada para facilitar o exame global das contas municipais, pois os fundos são 
modos de descentralizações de recursos públicos, cujos valores devem ser aplicados 
exclusivamente nas finalidades previstas nas leis que os instituíram. Neste sentido, também 
merece relevo o fato de que os fundos especiais não possuem personalidade jurídica e são 
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maneiras ou formas de gestões com características nitidamente financeiras, tendo em vista 
que, para sua existência, mister se faz a abertura de uma conta específica. Em sintonia com 
este entendimento, trazemos à baila os ensinamentos dos eminentes professores J. Teixeira 
Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis, in A Lei 4.320 Comentada, 28 ed, Rio de Janeiro: 
IBAM, 1997, p. 133, in verbis: 
 
 

(...) fundo especial não é entidade jurídica, órgão ou unidade orçamentária, 
ou ainda uma conta mantida na Contabilidade, mas tão-somente um tipo de 
gestão financeira de recurso ou conjunto de recursos vinculados ou alocados 
a uma área de responsabilidade para cumprimento de objetivos específicos, 
mediante a execução de programas com eles relacionados. 

 
 
Por conseguinte, podemos concluir que os fundos são criados, basicamente, para fortalecer a 
musculatura econômica de determinados órgãos ou entidades, visando à consecução de 
objetivos previamente definidos. Comungando com o supracitado entendimento,               
reportamo-nos, desta feita, à manifestação dos festejados doutrinadores Flávio da Cruz 
(Coordenador), Adauto Viccari Junior, José Osvaldo Glock, Nélio Herzmann e Rui Rogério 
Naschenweng Barbosa, in Comentários à Lei 4.320, 3 ed, São Paulo: Atlas, 2003, p. 286,       
verbo ad verbum: 
 
 

(...) fundo é uma forma de gestão de recursos, que não se caracteriza como 
entidade jurídica, órgão, unidade orçamentária ou unidade contábil, mas 
como ente contábil, ou seja, um conjunto de contas especiais que 
identificam e demonstram as origens e a aplicação de recursos de 
determinado objetivo ou serviço. 

 
 
In casu, no que concerne à aplicação dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da                     
Educação – FUNDEB, a unidade de instrução desta Corte destacou, fls. 4.350/4.351, o 
emprego de R$ 3.420.525,13 com a remuneração dos profissionais do magistério, 
representando 54,71% da receita do fundo (R$ 6.251.683,24). Todavia, os cálculos 
merecem reparo, pois, conforme alegado pelo antigo Alcaide, em 2019, foram efetivadas 
quitações de restos a pagar do exercício de 2018 vinculados ao fundo e não computados no 
exercício anterior, por ausência de disponibilidade financeira. Efetivamente, consoante 
relatório técnico inserido na prestação de contas do Município, exercício financeiro de 2018, 
Processo TC n.º 06095/19, os peritos do Tribunal, ao analisarem os Restos a Pagar inscritos 
no ano, respeitantes aos recursos do FUNDEB, R$ 1.052.210,01 (R$ 986.669,76 +                    
R$ 65.540,25), observaram que o saldo financeiro vinculado ao fundo era de R$ 28.326,42, 
de modo que foram deduzidos os Restos a Pagar inscritos no período sem disponibilidades 
financeiras, R$ 1.023.883,59 (R$ 1.052.210,01 – R$ 28.326,42). 
 
Destarte, ao compulsar os Restos a Pagar de 2018 quitados no exercício de 2019, 
averiguamos os pagamentos de despesas pelas fontes de recursos vinculadas ao FUNDEB na 
importância de R$ 424.228,40. Portanto, tendo em vista que a quantia de R$ 395.901,98                                     
(R$ 424.228,40 – R$ 28.326,42) não foi considerada no cômputo do FUNDEB no ano de 
2018, em razão da ausência de lastro monetário naquele exercício, referido montante,                  
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R$ 395.901,98, deve fazer parte do cálculo em 2019. Feitas estas colocações, após o 
indispensável ajuste, o emprego passa a ser de R$ 3.816.427,11 (R$ 3.420.525,13 +                   
R$ 395.901,98), equivalente a 61,05% da base de cálculo (R$ 6.251.683,24), atendendo, 
deste modo, ao disposto no então vigente art. 60, inciso XII, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias – ADCT, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 53, 
de 19 de dezembro de 2006, verbum pro verbo: 
 
 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta 
Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da 
Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica 
e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as 
seguintes disposições: 
 
I – a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito 
Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no 
âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, de natureza contábil; 
 
II – (...) 
 
XII – proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo 
referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos 
profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício.  

 
 
Ainda no que tange à aplicação de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, os especialistas 
deste Sinédrio de Contas registraram saídas de valores da conta bancária vinculada ao 
referido fundo (Conta Corrente n.º 13907-6, Agência n.º 1149-5, do Banco do Brasil S/A) no 
montante de R$ 5.973.633,79, enquanto os pagamentos informados no Sistema de 
Acompanhamento  da Gestão dos Recursos da Sociedade – SAGRES associados ao FUNDEB 
alcançaram a importância de R$ 4.957.047,57, restando caracterizada, na realidade, a 
utilização de recursos do fundo em objetos estranhos à sua finalidade no total de                             
R$ 1.016.586,32 (R$ 5.973.633,79 – R$ 4.957.047,47). 
 
Sob a ótica da estabilidade das contas públicas, os analistas do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba – TCE/PB demonstraram, com base na execução orçamentária do Município de 
Cubati/PB, a ocorrência, no exercício de 2019, de um déficit na ordem de R$ 2.494.607,49, 
haja vista que a receita arrecadada alcançou a importância de R$ 19.782.326,70, enquanto a 
despesa orçamentária totalizou R$ 22.276.934,19. Além disso, sedimentando a desarmonia 
dos gastos públicas, desta feita com alicerce na diferença entre o ativo e o passivo 
financeiros, os analistas desta Corte destacaram a manutenção de um desequilíbrio 
financeiro no montante de R$ 7.062.049,87, fls. 4.340/4.341. Assim, é preciso salientar que 
as situações deficitárias descritas caracterizaram o inadimplemento da principal finalidade da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Nacional n.º 101/2000), qual seja, a 
implementação de um eficiente planejamento por parte dos gestores públicos, com vistas à 
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obtenção do equilíbrio das contas por eles administradas, conforme estabelece o seu art. 1º, 
§ 1º, verbatim: 
 
 

Art. 1º. (omissis) 
 
§ 1º. A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de 
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no 
que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 
inscrição em Restos a Pagar. 

 
 
Em relação às receitas públicas da Comuna de Cubati/PB, os técnicos deste Pretório de 
Contas apontaram a ausência de arrecadação do Imposto sobre a Transmissão de Bens             
Imóveis – ITBI, bem como o diminuto recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana – IPTU, que, no exercício financeiro de 2019, alcançou a ínfima quantia 
de R$ 40,72. Sem tardança, fica evidente que referidos fatos vão de encontro ao 
preconizado no art. 11, caput, e ao disciplinado no art. 58, cabeça, da mencionada Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, normas disciplinadoras da necessidade de previsão e efetiva 
arrecadação de todos os tributos de competência da Comuna, ao pé da letra: 
 

 
Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão 
fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da 
competência constitucional do ente da Federação. 
 
(...) 
 
Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação 
em relação à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da 
fiscalização das receitas e combate à sonegação, as ações de recuperação 
de créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem como as demais 
medidas para incremento das receitas tributárias e de contribuições. 

 
 
Quanto às informações contábeis, os peritos deste Areópago destacaram a ocorrência de 
diversas inconformidades nos demonstrativos encaminhados a esta Corte, como as carências 
de dados do Poder Legislativo Municipal nos demonstrativos contábeis consolidados, mais 
precisamente nos Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, os cancelamentos não 
justificado de Restos a Pagar Processados, respeitantes a despesas com pessoal e encargos 
sociais no montante de R$ 1.124.292,02, as ausências e justificativas para correção no valor 
do débito com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais        
Renováveis – IBAMA na soma de R$ 163.861,08 e a omissão de valores da dívida fundada 
na importância de R$ 2.481.535,38, em razão das divergências de lançamentos de valores 
das dívidas com precatórios, parcelamentos de contribuições previdenciárias e tributos 
federais, bem como de dívidas junto à ENERGISA PARAÍBA - Distribuidora de Energia S/A e à 
CAGEPA - Companhia de Água e Esgoto da Paraíba. 
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Estas inconsistências nas informações produzidas pelo setor de contabilidade da Urbe 
comprometeram a confiabilidade dos dados contábeis, resultando na imperfeição dos 
demonstrativos que não refletiram a realidade financeira e patrimonial do Município, 
devendo, portanto, serem enviadas recomendações para que a municipalidade adote 
medidas, urgentemente, a fim de evitar a repetição das incorreções. Além disso, é 
importante deixar claro que os atos e fatos contábeis devem estar consubstanciados em 
escritos apropriados e, qualquer que seja o método adotado para tais registros, devem ser 
sempre preservados os elementos de comprovação necessários à verificação não só no que 
diz respeito à precisão, como à sua perfeita compreensão. 
 
Na seara relacionada ao gerenciamento de servidores, os especialistas deste Sinédrio de 
Contas evidenciaram que os dispêndios com pessoal da Comuna de Ucubati/PB atingiram o 
patamar de R$ 12.565.641,26, correspondente a 64,17% da Receita Corrente Líquida – RCL 
do período, R$ 19.581.839,95, e, caso as obrigações patronais fossem adicionadas aos 
cálculos dos gastos com pessoal, as despesas do Ente totalizariam R$ 15.403.340,54, 
equivalente a 78,66% da RCL, fls. 4.357/4.361. Por conseguinte, mesmo sem as inclusões 
das contribuições securitárias do empregador, o dispêndio total com funcionários do 
Município (Poderes Executivo e Legislativo), em 2019, superou o limite de 60% imposto pelo 
art. 19, inciso III, da referida LRF, com as mesmas palavras:  
 
 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 
despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da 
Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a 
seguir discriminados: 
 
I – (...) 
 
III – Municípios: 60% (sessenta por cento). (destacamos) 

 
 
Importa notar que o descumprimento do supracitado dispositivo decorreu das despesas com 
pessoal do Poder Executivo da Comuna de Cubati/PB, que ascenderam à soma de                       
R$ 12.077.413,25, valor este que, da mesma forma, não englobou os encargos 
previdenciários patronais, em obediência ao que determinava o então vigente Parecer 
Normativo PN – TC n.º 12/2007, preceito revogado por merecer severas reservas. Ou seja, 
os dispêndios com pessoal do Executivo representaram 61,68% da RCL (R$ 19.581.839,95), 
o que configura, nítida transgressão ao preconizado no art. 20, inciso III, alínea “b”, da Lei 
Complementar Nacional n.º 101/2000, ad literam: 
 
 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais: 
 
I – (...) 
 
III – na esfera municipal: 
 
a) (omissis) 
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b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. (grifo nosso) 

 
 
Deste modo, medidas efetivas e em tempo hábil deveriam ter sido adotadas pelo 
administrador do Município de Cubati/PB, Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, 
objetivando fazer retornar o gasto total com pessoal do Poder Executivo ao respectivo limite 
legal, nos termos do art. 22, parágrafo único, incisos I a V, e do art. 23, cabeça, da exposta 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, palavra por palavra: 
 
 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 
e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 
 
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 
cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no      
art. 20 que houver incorrido no excesso: 
 
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X 
do art. 37 da Constituição; 
 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º 
do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no    
art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das 
medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado 
nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, 
adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do      
art. 169 da Constituição. (grifamos) 

 
 
É imperioso frisar que deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos previstos 
em lei, a execução de medidas para a redução do montante da despesa total com pessoal 
que houver excedido a repartição por Poder configura infração administrativa, processada e 
julgada pelo Tribunal de Contas, sendo passível de punição mediante a aplicação de multa 
pessoal de 30% (trinta por cento) dos vencimentos anuais ao agente que lhe der causa, 
conforme estabelecido no art. 5º, inciso IV, e parágrafos 1º e 2º, da lei que dispõe, entre 
outras, sobre as infrações contra as leis de finanças públicas (Lei Nacional n.º 10.028, de 19 
de outubro de 2000), textualmente: 
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Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: 
 
I – (...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a 
execução de medida para a redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por Poder do limite máximo. 
 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento 
dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento 
da multa de sua responsabilidade pessoal. 
 
§ 2º A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo 
Tribunal de Contas a que competir a fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária da pessoa jurídica de direito público envolvida. 

 
 
Entrementes, apesar do disciplinado nos mencionados parágrafos 1º e 2º do art. 5º da 
supracitada Lei de Crimes Fiscais, bem como no Parecer Normativo PN – TC n.º 12/2006, 
onde o Tribunal decidiu exercer a competência que lhe fora atribuída a partir do exercício 
financeiro de 2006, este Colegiado de Contas, em diversas deliberações, tem decidido pela 
não imposição daquela penalidade, haja vista a sua desproporcionalidade, cabendo, todavia, 
a multa prevista no art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado                                  
(Lei Complementar Estadual n.º 18, de 13 de julho de 1993). 
 
Ainda na temática de pessoal, desta feita no que concerne ao recrutamento de diversos 
servidores sem a realização de prévio concurso público pelo Município de Cubati/PB no 
exercício financeiro de 2019, os analistas desta Corte de Contas apontaram o considerável 
quantitativo de contratados por excepcional interesse público, com expressiva 
representatividade no quadro da Comuna, visto que, enquanto o somatório de admitidos de 
forma precária atingiu 82 pessoas, ao final do ano de 2019, o total de efetivos era de 304 
funcionários. Como é cediço, a contratação por tempo determinado para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público (art. 37, inciso IX, da Carta Maior) 
pressupõe, além do cumprimento dos requisitos constitucionais, a fundamentação fática e 
jurídica comprobatória ensejadora da admissão precária de pessoal. A respeito deste ponto, 
merece realce o entendimento do eg. Supremo Tribunal  Federal – STF, in verbis: 
 
 

A regra é a admissão de servidor público mediante concurso público:                        
CF, art. 37, II. As duas exceções à regra são para os cargos em comissão 
referidos no inciso II do art. 37, e a contratação de pessoal por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público. CF, art. 37, IX. Nessa hipótese, deverão ser atendidas as 
seguintes condições: a) previsão em lei dos cargos; b) tempo determinado; 
c) necessidade temporária de interesse público; d) interesse público 
excepcional. (ADI 2.229, Relator Ministro Carlos Velloso,                                                      
j. 9-6-2004, P, DJ de 25-6-2004. ADI 3.430, Relator Ministro Ricardo 
Lewandowski, j. 12-8-2009, P, DJE de 23-10-2009). 
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No mais, importa destacar que a contratação de servidores por excepcional interesse público 
trata-se da segunda exceção à obrigatoriedade do concurso público para ingresso nos 
quadros funcionais dos órgãos e entidades que compõem a administração pública (a primeira 
é o ingresso de comissionados). Nesse contexto, além da prévia fixação da vigência relativa 
ao pacto laboral, devem tais contratações enquadrarem-se nas hipóteses previstas em lei 
ordinária federal, estadual ou municipal, dependendo do ente envolvido, e atender a 
interesse público temporário. Merece ênfase que, do total de contratados por excepcional 
interesse público ao final do exercício de 2019 (82), 06 deles foram admitidos no exercício 
de 2013, apresentando, neste caso, 06 anos ininterruptos de prestações de serviços. 
 
Efetivamente, em consulta ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da 
Sociedade – SAGRES, constata-se que os contratados em 2019 pela Urbe de Cubati/PB, em 
regra, foram nomeados para desempenharem atribuições permanentes, ordinárias e 
regulares da Administração Pública, a exemplo de MÉDICOS, AUXILIARES 
ADMINISTRATIVOS, AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, AUXILIARES DE SERVIÇOS 
GERAIS, MONITORES DE CRECHES, ENFERMEIROS, FISIOTERAPEUTAS, MOTORISTAS, 
ODONGÓLOGOS, PROFESSORES e PSCIÓLOGOS. Cumpre mencionar que a remuneração 
anual dos servidores temporários, incluídos os vinculados ao Fundo Municipal de                  
Saúde – FMS, atingiram a elevada soma de R$ 1.874.538,06, fl. 4.357.  
 
Já no tocante à aplicação de valores na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, os 
técnicos deste Sinédrio de Contas, fls. 5.938/5.939, destacaram que o emprego de recursos 
em MDE atingiu o montante de R$ 2.797.760,58, correspondendo, desta forma, a 23,80% 
da Receita de Impostos mais Transferências – RIT, R$ 11.757.720,87. Porém, ao 
analisarmos a apuração efetivada, verificamos as necessidades de alguns ajustes, conforme 
jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB. O primeiro atinente ao 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP do período, cujo valor 
proporcional pago alcançou, em verdade, o valor de R$ 49.402,70, e não a quantia de               
R$ 111.238,62 alegada pela defesa do antigo Alcaide e acolhida pela unidade técnica de 
instrução do TCE/PB. 
 
Outrossim, utilizando a mesma metodologia aplicada no cômputo dos gastos do FUNDEB 
com magistério, mencionada anteriormente, e também em conformidade com os dados 
registrados no Processo TC n.º 06095/19, observa-se que, no exercício de 2018, os Restos a 
Pagar atinentes aos valores de impostos e transferências somaram R$ 457.084,79, enquanto 
a sobra monetária relacionada ao MDE alcançou a importância de R$ 179.209,49. Demais, 
compulsando os Restos a Pagar de 2018 quitados no exercício de 2019, constata-se, 
segundo os dados do sistema SAGRES, pagamentos pela fonte de recursos vinculada a 
Receita de Impostos e Transferências - RIT na quantia de R$ 259.215,63. Neste sentido, em 
2019, a importância de R$ 80.006,14 (R$ 259.215,63 - R$ 179.209,49) deve ser computada 
na apuração da aplicação em MDE, tendo em vista a sua desconsideração no ano de 2018. 
 
Consequentemente, em que pese o antigo Chefe do Poder Executivo de Cubati/PB,                       
Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, informar, em sua contestação, o uso de 
25,06% da RIT em MDE, após os indispensáveis ajustes efetuados pelo relator, realizados, 
como dito, em sintonia com diversos julgados deste Areópago, o emprego em MDE passa a 
ser de R$ 2.815.930,80 (R$ 2.797.760,58 – R$ 111.238,62 + R$ 49.402,70 + R$ 80.006,14), 
equivalente a 23,95% da RIT (R$ 11.757.720,87), não cumprindo, desta toda forma, ao 
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disciplinado no art. 212 da Carta Constitucional, que determina a aplicação mínima de 25%, 
ipsis litteris: 
 
 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no 
mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. (destaque 
inexistente no texto original) 

 
 
Sucessivamente, a unidade técnica de instrução deste Pretório de Contas destacou,                 
fl. 4.361, a inexistência de conta bancária específica destinada ao pagamento das 
remunerações dos servidores temporários da Comuna de Cubati/PB no ano de 2019, 
restando caracterizado, consequentemente, o descumprimento ao estabelecido no art. 1º da 
resolução que dispõe sobre a forma de creditamento da remuneração dos agentes públicos 
temporários, para fins de controle pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB 
(Resolução Normativa – RN – TC  n.º 04/2014), senão vejamos: 
 
 

Art. 1º. Determinar aos gestores públicos, estaduais e municipais, que o 
pagamento de todo e qualquer servidor temporário seja efetuado apenas 
através de conta bancária exclusiva para essa finalidade, intitulada           
FOPAG-TEMP.  

 
 

Ainda no que tange ao atendimento das normas editadas por esta Corte, os peritos do 
TCE/PB evidenciaram a remessa extemporânea de dados sobre o Pregão Presencial n.º 04, 
formalizado em 2019, indo de encontro ao disposto na Resolução Normativa                            
RN - TC n.º 09/2016, bem como o envio incompleto da Prestação de Contas Anual – PCA, 
especificamente em relação às informações dos veículos locados, aos decretos de aberturas 
de créditos adicionais e ao Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, restando 
caracterizado, neste caso, desrespeito à resolução que estabeleceu normas para Prestação 
de Contas Anuais dos Poderes e órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, estadual 
e municipal (Resolução Normativa – RN – TC n.º 03/2010). Logo, além de mais uma 
censura, é imperiosa a expedição de recomendação ao atual gestor para atendimento das 
normas editadas pelo Tribunal, sob pena de aplicação de multa em caso de reincidência. 
 
Sem tardança, no que concerne aos repasses intempestivos de recursos ao Poder Legislativo 
da Urbe de Cubati/PB durante o exercício financeiro de 2019, a unidade técnica de instrução 
deste Tribunal apontou o envio de parcelas dos duodécimos após o dia 20 (vinte) dos meses 
de março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro e dezembro, restando 
evidente que as transferências realizadas ao Parlamento Mirim além do prazo estipulado, 
ocorridas em diversos meses do ano, vão de encontro ao insculpido no art. 29-A, § 2º,                     
inciso II, da Constituição Federal, ad literam: 
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Art. 29-A. (omissis) 
 
§ 1º (...) 
 
§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: 
  
I – (...) 
 
II – não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês;  

 

 

Em referência aos encargos previdenciários patronais devidos pelo Município de Cubati/PB ao 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, cumpre assinalar que a apuração dos inspetores 
desta Corte, fl. 4.368, merece um pequeno reparo, pois as parcelas atinentes aos salários 
famílias e maternidades não devem ser deduzidas na base de cálculo, mas sim do montante  
efetivamente devido, de modo que a base de cálculo previdenciária, no presente caso, 
alcançou R$ 10.587.248,50, em conformidade com os valores assinalados pela defesa do 
antigo Alcaide. Diante disto, a importância efetivamente devida à autarquia federal totalizou 
R$ 2.329.194,67, que corresponde a 22% da remuneração paga, percentual este que leva 
em consideração o Fator Acidentário de Prevenção – FAP da Urbe, e o disposto no art. 195, 
inciso I, alínea “a”, da Carta Constitucional, c/c os artigos 15, inciso I, e 22, incisos I e II, 
alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei de Custeio da Previdência Social (Lei Nacional n.º 8.212/1991), 
respectivamente, verbo ad verbum: 
 
 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
das seguintes contribuições sociais: 
 
I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 
lei, incidentes sobre: 
 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviços, mesmo 
sem vínculo empregatício; 
 
Art. 15. Considera-se: 
 
I – empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de 
atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como 
os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e 
fundacional; 
 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 
além do disposto no art. 23, é de: 
 
I – vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
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reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da 
lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 
sentença normativa. 
 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n.º 
8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 
trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer 
do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 
 
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o 
risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado médio; 
 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado grave. (grifos nossos) 

 
 
Descontadas as contribuições securitárias da competência do exercício sub examine quitadas 
no próprio ano de 2019, R$ 255.022,11, e o valor respeitante às despesas 
extraorçamentárias do período em análise com salários famílias e maternidades,                          
R$ 66.325,34, a estimativa do montante não repassado ao INSS pela Comuna de Cubati/PB, 
de responsabilidade do antigo Prefeito, Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, 
totalizou R$ 2.007.847,22 (R$ 2.329.194,67 – R$ 255.022,11 – R$ 66.325,34), fazendo-se 
necessário salientar que o não recolhimento de expressivas contribuições devidas ao instituto 
nacional, diante de sua representatividade, caracteriza séria ameaça ao equilíbrio econômico, 
financeiro e atuarial que deve perdurar nos sistemas previdenciários com vistas a resguardar 
o direito dos segurados em receber seus benefícios no futuro. 
 
Merece destaque, ainda, que, em apreciação às Guias de Recolhimento do FGTS e de 
Informações à Previdência Social – GFIPs da competência do exercício de 2019,                   
fls. 2.662/3.056, documentos que contêm as informações de vínculos empregatícios e 
remunerações, os peritos deste Sinédrio de Contas destacaram divergências entre as 
informações encaminhadas à Receita Federal do Brasil – RFB, consignadas nas referidas 
peças públicas, e os dados das folhas de pagamentos do Município enviadas a esta Corte, 
notadamente em relação ao quantitativo de servidores. Outrossim, os técnicos do Tribunal 
enfatizaram os retardos nos empenhamentos das obrigações securitárias patronais por parte 
da Urbe de Cubati/PB, que, em sua maioria, somente foram contabilizadas no mês de 
dezembro de 2019, ainda que da competência dos meses anteriores do ano.   
 
Seguidamente, no que tange ao recolhimento das cotas das contribuições previdenciárias 
retidas dos empregados, consoante relato dos inspetores desta Corte, fls. 4.684/4.685, com 
amparo nos dados das folhas de pagamentos registrados no Sistema de Acompanhamento 
da Gestão dos Recursos da Sociedade – SAGRES, a retenção anual de contribuições 
securitárias dos servidores públicos vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS 
alcançou a soma de R$ 943.502,34, enquanto foram lançadas despesas extraorçamentárias 
referentes a tais verbas no total de R$ 934.704,05, restando uma diferença de R$ 8.798,29                       
(R$ 943.502,34 – R$ 934.704,05). 
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Neste sentido, não obstante a competência da Receita Federal do Brasil – RFB para fiscalizar 
e cobrar as contribuições previdenciárias devidas ao Regime Geral da Previdência                   
Social – RGPS, fica patente que as eivas em comento, em virtude de suas gravidades, além 
de poderem ser enquadradas como ato de improbidade administrativa (art. 11, inciso I, da 
Lei Nacional n.º 8.429/1992), constituem motivo suficiente para a emissão de parecer 
contrário à aprovação das contas, conforme determina o item “2.5” do Parecer Normativo       
PN – TC n.º 52/2004 deste eg. Tribunal, pois ocasiona sérios prejuízos ao erário,                 
tornando-se, portanto, eiva insanável, concorde entendimento do Tribunal Superior                  
Eleitoral – TSE,  verbum pro verbo: 

 
 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TEMPESTIVIDADE. 
PRERROGATIVA. MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL. 
INTIMAÇÃO PESSOAL. PROCESSO DE REGISTRO DE CANDIDATURA. 
PRESIDENTE. CÂMARA MUNICIPAL. REJEIÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA. 
RECOLHIMENTO. RETENÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
IRREGULARIDADE INSANÁVEL. DECISÃO AGRAVADA EM CONSONÂNCIA 
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. (...). 2. O não recolhimento e a 
não retenção de contribuições previdenciárias, no prazo legal, caracterizam 
irregularidades de natureza insanável. Precedentes. (...) (TSE – AgR-REspe 
n.° 32.510/PB, Rel. Min. Eros Roberto Grau, Publicado na Sessão de 12 
nov. 2008) 
 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. INELEGIBILIDADE. REJEIÇÃO 
DE CONTAS. RECOLHIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INCIDÊNCIA. SUBSÍDIO. AGENTE POLÍTICO. PARCELAMENTO. 
IRRELEVÂNCIA. REGISTRO DE CANDIDATO. INDEFERIMENTO. 1. A falta de 
recolhimento de contribuições previdenciárias, por si só, acarreta dano ao 
erário e caracteriza irregularidade insanável, apta a atrair a incidência da 
cláusula de inelegibilidade prevista no art. 1º, I, g, da LC n.º 64/90. (...) 
(TSE – AgR-REspe n.° 32.153/PB, Rel. Min. Marcelo Henriques Ribeiro de 
Oliveira, Publicado na Sessão de 11 dez. 2008, de acordo com o § 3º do  
art. 61 da Res./TSE n.º 22.717/2008) 
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. REGISTRO. NÃO 
RECOLHIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IRREGULARIDADE 
INSANÁVEL. IRRELEVÂNCIA. PAGAMENTO. MULTA. INEXISTÊNCIA. 
PROVIMENTO JUDICIAL. SUSPENSÃO. DECISÃO. CORTE DE CONTAS. 
AUSÊNCIA. AFASTAMENTO. INELEGIBILIDADE. 1. O não recolhimento de 
contribuições previdenciárias constitui irregularidade insanável. (...)       
(TSE – AgR-REspe n.° 34.081/PE, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Publicado 
no DJE de 12 fev. 2009, p. 34) 
 
AGRAVOS REGIMENTAIS. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO. INDEFERIMENTO. REGISTRO DE CANDIDATURA. PREFEITO. 
VICE. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO DE 
CONTAS. VÍCIOS INSANÁVEIS. PROVIMENTO LIMINAR APÓS O PEDIDO DE 
REGISTRO. (...) 3. O não-recolhimento de verbas previdenciárias e o 
descumprimento da Lei de Licitações configuram irregularidades de 
natureza insanável, a atrair a incidência da inelegibilidade prevista na alínea 
g do inciso I do artigo 1º da LC n.º 64/90. Precedentes (...) (TSE – AgR-
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REspe n.° 35.039/BA, Rel. Min. Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira, 
Publicado no DJE de 25 fev. 2009, p. 5) 

 

 
Ato sucessivo, ainda na temática de recolhimentos previdenciários, os especialistas deste 
Areópago apontaram que o Município de Cubati/PB arcou com multas e juros incidentes 
sobre contribuições securitárias da competência de 2019 não recolhidas tempestivamente, 
cuja soma alcançou R$ 31.643,38, através de débitos mensais efetuados diretamente na 
conta do Fundo de Participação dos Municípios – FPM da Urbe. Entrementes, inobstante a 
devida reprimenda, referido valor não deve ser atribuído à responsabilidade do Sr. Eduardo 
Ronielle Guimarães Martins Dantas, porquanto não ficou demonstrado que estes encargos 
financeiros decorreram da conduta culposa ou dolosa da mencionada autoridade, diante do 
descumprimento de prazos para a satisfação tempestiva das obrigações previdenciárias. 
 
Em relação à emissão de cheques sem a devida provisão de fundos por parte do antigo 
Prefeito, Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, fica evidente flagrante desrespeito 
aos princípios constitucionais da legalidade, da moralidade e da eficiência, estabelecidos no                
art. 37, caput, da Lei Maior, pois as condutas implementadas pelo administrador certamente 
abalaram a credibilidade do Município perante as instituições financeiras, os fornecedores e a 
sociedade em geral. Além disso, fica evidente a má gestão de recursos públicos, bem como a 
possibilidade de dano moral causado à pessoa jurídica de direito público interno e de 
configuração do fato típico descrito no art. 171, § 2º, inciso VI, do Código Penal Brasileiro, 
literalmente: 
 
 

Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou 
qualquer outro meio fraudulento: 
 
Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa. 
 
§ 1º (omissis) 
 
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem: 
 
I – (...) 
 
VI – emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, 
ou lhe frustra o pagamento. 

 
 
Em seguida, os inspetores deste Tribunal questionaram os dispêndios atinentes às aquisições 
de gêneros alimentícios e materiais de limpeza junto ao empresário Arnóbio Joaquim 
Domingos da Silva, CNPJ n.º 25.008.219/0001-68, no valor de R$ 80.679,13, em razão das 
ausências de documentos comprobatórios dos recebimentos dos produtos, bem como de 
inconsistências nos procedimentos licitatórios. Porém, aos compulsarmos o feito, observamos 
que as notas fiscais anexadas aos autos, fls. 5.213/5.239, estão devidamente assinadas por 
servidores da Comuna, atestando as recepções dos produtos. Deste modo, salvo melhor 
juízo, a soma não merece ser imputada ao gestor, sendo oportuno destacar que o referido 
empresário foi relacionado em denúncia do Ministério Público Federal – MPF, como 
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consequência da denominada OPERAÇÃO FAMINTOS, que investiga fraudes em licitações e 
em distribuições de merendas escolares no Estado da Paraíba. 
 
Sucessivamente, a unidade técnica de instrução deste Sinédrio de Contas assinalou o 
pagamento de horas extras sem as devidas comprovações das prestações de serviços acima 
das jornadas de trabalho contratadas, na importância de R$ 178.044,35. No entanto, 
entendo que os elementos apontados pelos especialistas do Tribunal não se mostraram 
contundentes, especialmente em razão da ausência de diligência aos locais de trabalho dos 
servidores para tentar apurar a jornada efetivamente laborada, de modo que, também salvo 
melhor juízo, a dívida não merece ser atribuída ao gestor municipal, restando caracterizada, 
no presente caso, a carência de um pertinente domínio das jornadas de trabalhos de seus 
colaboradores por parte da administração da Comuna de Cubati/PB. 
 
Por sua vez, em consonância com o entendimento técnico, não restaram efetivamente 
demonstradas as realizações dos serviços de coleta de resíduos sólidos por caminhões 
possivelmente locados pelo Município de Cubati/PB no exercício de 2019. Com efeito, 
conforme explanado pelos analistas deste Sinédrio de Contas, não foram apresentados os 
documentos demonstrativos das titularidades dos veículos alugados e os respectivos 
controles de abastecimentos. Deste modo, o montante pago, R$ 67.817,22, deve ser 
atribuído ao antigo Prefeito, Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, respondendo 
solidariamente pelos respectivos valores os credores favorecidos, o Sr. Michell Platini Dantas 
Silva, CPF n.º 075.414.904-64, importância de R$ 23.000,00, e a empresa Lotus Prestadora 
de Serviços Eireli, CNPJ n.º 27.150.530/0001-72, soma de R$ 44.817,22. 
 
Ainda dentre os itens passíveis de imputações, temos os exagerados dispêndios com 
aquisições de pães, bolos, bolachas, salgados, dentre outros produtos de padaria, no total de 
R$ 140.888,19. Em que pese o antigo Alcaide alegar que as aquisições visaram atender 
demandas do Município, destacadamente em reuniões de servidores e usuários dos serviços 
de saúde e de assistência social, não restaram devidamente comprovadas as finalidades das 
citadas despesas, ou seja, os necessários atendimentos dos interesses públicos nas 
realizações dos pagamentos. Desta forma, a soma de R$ 140.888,19 deve ser atribuída 
igualmente ao Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, repassada, ao longo do 
exercício financeiro de 2019, à empresária Silvana Costa Fernandes Santos,                                 
CNPJ n.º 10.986.993/0001-76 (Panificadora Sousa Santos). 
 
Diante dos aspectos abordados, resta evidenciado flagrante desrespeito aos princípios 
básicos da pública administração, visto que não constam nos autos os elementos 
demonstrativos das efetivas realizações dos objetos contratados. Deste modo, concorde 
entendimento uníssono da doutrina e da jurisprudência pertinentes, a carência de 
documentos que comprovem a despesa pública consiste em fato suficiente à imputação do 
débito, além das demais penalidades aplicáveis à espécie. O artigo 70, parágrafo único, da 
Carta Magna, é claro ao dispor que a obrigação de prestar contas abrange toda pessoa física 
ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União, os Estados ou os Municípios 
respondam, ou que, em nome destes entes, assuma obrigações de natureza pecuniária. 
 
Importa notar que imperativa é não só a prestação de contas, mas também a sua completa 
e regular prestação, já que a ausência ou a imprecisão de documentos que inviabilizem ou 
tornem embaraçoso o seu exame é tão grave quanto a omissão do próprio dever de                   
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prestá-las, sendo de bom alvitre destacar que a simples indicação, em extratos, notas de 
empenho, notas fiscais ou recibos, do fim a que se destina o dispêndio não é suficiente para                     
comprová-lo, regularizá-lo ou legitimá-lo. Dignos de referência são os ensinamentos dos 
festejados doutrinadores J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis, in Lei 4.320 
Comentada, 28 ed, Rio de Janeiro: IBAM, 1997, p. 125, verbatim: 
 
 

Os comprovantes da entrega do bem ou da prestação do serviço não devem, 
pois, limitar-se a dizer que foi fornecido o material, foi prestado o serviço, 
mas referir-se à realidade de um e de outro, segundo as especificações 
constantes do contrato, ajuste ou acordo, ou da própria lei que determina a 
despesa. 

 
 
De mais a mais, os princípios da legalidade, da moralidade e da publicidade administrativas, 
estabelecidos no artigo 37, caput, da Lei Maior, demandam, além da comprovação da 
despesa, a efetiva divulgação de todos os atos e fatos relacionados à gestão pública. 
Portanto, cabe ao ordenador de despesas, e não ao órgão responsável pela fiscalização, 
provar que não é responsável pelas infrações, que lhe são imputadas, das leis e 
regulamentos na aplicação do dinheiro público, consoante entendimento do eg. Supremo 
Tribunal Federal – STF, ao pé da letra: 
 
 

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
CONTAS JULGADAS IRREGULARES. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO 
ARTIGO 53 DO DECRETO-LEI 199/67. A MULTA PREVISTA NO ARTIGO 53 
DO DECRETO-LEI 199/67 NÃO TEM NATUREZA DE SANÇÃO DISCIPLINAR. 
IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES RELATIVAS A CERCEAMENTO DE 
DEFESA. EM DIREITO FINANCEIRO, CABE AO ORDENADOR DE DESPESAS 
PROVAR QUE NÃO É RESPONSÁVEL PELAS INFRAÇÕES, QUE LHE SÃO 
IMPUTADAS, DAS LEIS E REGULAMENTOS NA APLICAÇÃO DO DINHEIRO 
PÚBLICO. COINCIDÊNCIA, AO CONTRÁRIO DO QUE FOI ALEGADO, ENTRE 
A ACUSAÇÃO E A CONDENAÇÃO, NO TOCANTE À IRREGULARIDADE DA 
LICITAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA INDEFERIDO. (STF – Pleno – MS 
20.335/DF, Rel. Ministro Moreira Alves, Diário da Justiça, 25 fev. 1983, p. 8) 
(nosso grifo) 

 
Visando aclarar o tema em disceptação, vejamos parte do voto do ilustre Ministro Moreira 
Alves, relator do supracitado Mandado de Segurança, in verbis: 
 
 

Vê-se, pois, que em tema de Direito Financeiro, mais particularmente, em 
tema de controle da aplicação dos dinheiros públicos, a responsabilidade do 
Ordenador de Despesas pelas irregularidades apuradas se presume, até 
prova em contrário, por ele subministrada. 
 
A afirmação do impetrante de que constitui heresia jurídica presumir-se a 
culpa do Ordenador de despesas pelas irregularidades de que se cogita, não 
procede, portanto, parecendo decorrer, quiçá, do desconhecimento das 
normas de Direito Financeiro que regem a espécie. (grifamos) 
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Já o eminente Ministro Marco Aurélio, relator na Segunda Turma do STF do Recurso 
Extraordinário n.º 160.381/SP, publicado no Diário da Justiça de 12 de agosto de 1994, 
página n.º 20.052, destaca, em seu voto, o seguinte entendimento: “O agente público não 
só tem que ser honesto e probo, mas tem que mostrar que possui tal qualidade. Como a 
mulher de César.” 
 
Por fim, sob a responsabilidade da administradora do Fundo Municipal de Saúde – FMS de 
Cubati/PB, Sra. Elaine Cristina de Sousa Medeiros, os inspetores deste Areópago assinalaram 
as faltas de demonstrações das prestações dos serviços por parte de médico plantonista 
contratado pela Urbe, Dr. Teofilho Gregório de Andrade. Ademais, observa-se, no presente 
caso, registros exorbitantes de cargas horárias mensais, além da ausência contrato aparador 
dos trabalhos no período de maio a agosto de 2019. Entretanto, a unidade técnica do 
Tribunal registrou como irregular o valor total líquido recebido pelo referido médico no ano 
em comento, R$ 167.469,36, de modo que a eiva, nos moldes apurados, não merece 
ponderações, uma vez que foram acostados aos autos alguns documentos relacionados a 
plantões ocorridos em 2019, subscritos por enfermeiras da Comuna, fls. 5.769/5.873, nos 
quais, em várias oportunidades, está registrado o nome do Dr. Teofilho Gregório de Andrade 
como médico responsável. 
 
Frente a todo o exposto, merece destaque o fato de que, dentre outras graves 
irregularidades e ilegalidades, pelo menos, cinco das máculas remanescentes nos presentes 
autos constituem motivo suficiente para emissão, pelo Tribunal, de parecer contrário à 
aprovação das contas de governo do Prefeito de Cubati/PB, Sr. Eduardo Ronielle Guimarães 
Martins Dantas, conforme disposto nos itens “2”, “2.3”, “2.4”, “2.5”, “2.6” e “2.11” do Parecer 
Normativo PN – TC n.º 52/2004, palavra por palavra: 
 
 

2. Constituirá motivo de emissão, pelo Tribunal, de PARECER CONTRÁRIO à 
aprovação de contas de Prefeitos Municipais, independentemente de 
imputação de débito ou multa, se couber, a ocorrência de uma ou mais das 
irregularidades a seguir enumeradas: 
 
(...) 
 
2.3. não aplicação dos percentuais mínimos de receita em MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (art. 212, CF) e em AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (art. 198, CF); 
 
2.4. não arrecadação das receitas próprias do Município, inclusive 
retenções de IRF e ISS incidentes sobre pagamentos feitos pelas Prefeituras; 
 
2.5. não retenção e/ou não recolhimento das contribuições previdenciárias 
aos órgãos competentes (INSS ou órgão do regime próprio de previdência, 
conforme o caso), devidas por empregado e empregador, incidentes sobre 
remunerações pagas pelo Município; 
 
2.6. admissão irregular de servidores públicos, sem a prévia aprovação em 
concurso público de provas ou de provas e títulos;  
 
(...) 



 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO TC N.º 08593/20 
 

 
2.11. no tocante à Lei de Responsabilidade Fiscal, não adoção das medidas 
necessárias ao retorno da despesa total com pessoal e à recondução dos 
montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 
(grifos nossos) 
 

 
E, diante das transgressões a disposições normativas do direito objetivo pátrio, decorrentes 
das condutas do Chefe do Poder Executivo da Comuna de Cubati/PB e da administradora do 
Fundo Municipal de Saúde – FMS, além de outras deliberações, resta configurada a 
necessidade imperiosa de imposições de multas individuais nos valores singulares de                     
R$ 12.392,52 e R$ 1.000,00, respectivamente, previstas no art. 56 da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – LOTCE/PB, atualizadas pela Portaria n.º 010, de 
16 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB do dia 17 de janeiro 
do mesmo ano, sendo o Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas e a Sra. Elaine 
Cristina de Sousa Medeiros enquadrados nos seguintes incisos do referido artigo, com as 
idênticas locuções: 
 
 

Art. 56. O Tribunal poderá também aplicar multa de até Cr$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de cruzeiros) aos responsáveis por: 
 
I – (omissis) 
 
II – infração grave a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
 
III – ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado 
dano ao Erário; 
 

 
Ex positis, proponho que o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB: 
 
1) Com apoio no art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, da Constituição Federal, no                                   
art. 13, § 1º, da Constituição do Estado da Paraíba, e no art. 1º, inciso IV, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/1993, EMITA PARECER CONTRÁRIO à aprovação das CONTAS 
DE GOVERNO do antigo MANDATÁRIO da Urbe de Cubati/PB, Sr. Eduardo Ronielle Guimarães 
Martins Dantas, CPF n.º 038.511.384-65, relativas ao exercício financeiro de 2019, e 
encaminhe a peça técnica à consideração da eg. Câmara de Vereadores do Município para 
julgamento político, apenas com repercussão sobre a elegibilidade ou inelegibilidade da 
citada autoridade (art. 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar Nacional n.º 64, de 18 
de maio de 1990, com a redação dada pela Lei Complementar Nacional n.º 135, de 04 de 
junho de 2010). 
 
2) Com fundamento no art. 71, inciso II, c/c o art. 75, cabeça, da Constituição Federal, no    
art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/1993 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da              
Paraíba – LOTCE/PB), JULGUE IRREGULARES as CONTAS DE GESTÃO do então ORDENADOR 
DE DESPESAS da Comuna de Cubati/PB, Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, 
CPF n.º 038.511.384-65, e REGULARES COM RESSALVAS as CONTAS DE GESTÃO da 
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ORDENADORA DE DESPESAS do Fundo Municipal de Saúde – FMS, Sra. Elaine Cristina de 
Sousa Medeiros, CPF n.º 057.125.274-56, ambas concernentes ao exercício financeiro de 
2019. 
 
3) INFORME a Sra. Elaine Cristina de Sousa Medeiros que a decisão decorreu do exame dos 
fatos e das provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a 
interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas. 
 
4) IMPUTE ao ex-Prefeito de Cubati/PB, Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas,                                              
CPF n.º 038.511.384-65, débito no montante de R$ 208.705,41 (duzentos e oito mil, 
setecentos e cinco reais, e quarenta e um centavos), correspondente a 3.339,29 Unidades 
Fiscais de Referência do Estado da Paraíba – UFRs/PB, sendo a soma de R$ 67.817,22 
(1.085,08 UFRs/PB) respeitante às carências de artefatos demonstrativos das efetivas 
locações de veículos para coletas de resíduos e o montante de R$ 140.888,19                    
(2.254,21 UFRs/PB) atinente às realizações de elevados gastos com aquisições de gêneros 
alimentícios, sem a efetiva comprovação do interesse público, respondendo solidariamente 
pelos respectivos valores o Sr. Michell Platini Dantas Silva, CPF n.º 075.414.094-64                          
(R$ 23.000,00 ou 368,00 UFRs/PB) e a empresa Lotus Prestadora de Serviços Eireli,                    
CNPJ n.º 27.150.530/0001-72 (R$ R$ 44.817,22 ou 717,08 UFRs/PB). 
 
5) FIXE o prazo de 60 (sessenta) dias para recolhimento voluntário aos cofres públicos 
municipais do débito imputado, 3.339,29 UFRs/PB, com a devida comprovação do seu 
efetivo adimplemento a esta Corte dentro do prazo estabelecido, cabendo ao atual Prefeito, 
Sr. José Ribeiro de Oliveira, CPF n.º 025.717.234-30, no interstício máximo de 30 (trinta) 
dias após o término daquele período, velar pelo integral cumprimento da decisão, sob pena 
de responsabilidade e intervenção do Ministério Público Estadual, na hipótese de omissão, tal 
como previsto no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula n.º 40, 
do colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba – TJ/PB. 
 
6) Com base no que dispõe o art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba – LOTCE/PB, APLIQUE MULTAS INDIVIDUAIS ao então Chefe do Poder 
Executivo, Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, CPF n.º 038.511.384-65, na 
importância de R$ 12.392,52 (doze mil, trezentos e noventa e dois reais, e cinquenta e dois 
centavos), equivalente a 198,28 UFRs/PB, e à administradora do Fundo Municipal de Saúde, 
Sra. Elaine Cristina de Sousa Medeiros, CPF n.º 057.125.274-56, na quantia de R$ 1.000,00 
(um mil reais), equivalente a 16,00 UFRs/PB. 
 
7) ASSINE o lapso temporal de 60 (sessenta) dias para pagamentos voluntários das 
penalidades, 198,28 UFRs/PB e 16,00 UFRs/PB, ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 7.201, de 
20 de dezembro de 2002, com as devidas demonstrações dos seus efetivos adimplementos a 
este Tribunal dentro do prazo estabelecido, cabendo à Procuradoria Geral do Estado da 
Paraíba, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o término daquele período, velar pelo 
integral cumprimento da deliberação, sob pena de intervenção do Ministério Público 
Estadual, na hipótese de omissão, tal como previsto no art. 71, § 4º, da Constituição do 
Estado da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. Tribunal de Justiça do Estado da                 
Paraíba – TJ/PB. 
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8) ENVIE recomendações no sentido de que o atual administrador da Comuna de Cubati/PB, 
Sr. José Ribeiro de Oliveira, CPF n.º 025.717.234-30, e a gestora do Fundo Municipal de 
Saúde – FMS, Sra. Elaine Cristina de Sousa Medeiros, CPF n.º 057.125.274-56, não repitam 
as irregularidades apontadas nos relatórios da unidade técnica deste Tribunal e observem, 
sempre, os preceitos constitucionais, legais e regulamentares pertinentes, notadamente o 
disposto no Parecer Normativo PN – TC – 00016/17.  
 
9) Independentemente do trânsito em julgado da decisão e com supedâneo no art. 71, 
inciso XI, c/c o art. 75, cabeça, da Lei Maior, REPRESENTE à Delegacia da Receita Federal do 
Brasil – RFB em João Pessoa/PB acerca da carência de quitação de parcelas das 
contribuições previdenciárias patronais incidentes sobre as remunerações pagas pelo 
Município de Cubati/PB, devidos ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e 
concernentes ao ano de 2019, bem como em relação às divergências nas informações 
prestadas à RFB quanto ao número de segurados vinculados ao INSS.  
 
10) Da mesma maneira, independentemente do trânsito em julgado da decisão e com fulcro 
no art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, caput, da Constituição Federal, REMETA cópia dos 
presentes autos à augusta Procuradoria Geral de Justiça do Estado, para as providências 
cabíveis. 
 
É a proposta. 
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